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BALBINOS CONSULTORIA JURÍDICA 

Wamberto Balbino Sales 
Emmanuel Saraiva Ferreira 

Rua Floriano Peixoto 4519 
Malvinas- Campina Grande-PB 

Tel.: (83) 99829-8855 
_______________________________________________________________ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE – ESTADO DA PARAÍBA.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, estudante, portador (a) do 
RG n° 4.132.032 SSP/PB e inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 708.627.664-27, 
podendo ser intimado no Sítio Monte Alegre, s/n São José da Mata - Campina 
Grande/PB, CEP. 58441-000 vem por intermédio de seus procuradores que 
esta subscreve, com escritório profissional localizado no endereço acima em 
epígrafe, onde deverá receber as intimações, vem perante V. Exª, propor o 
presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA, c/c, REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. 
 
Contra: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A, Inscrita no CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, podendo ser citada através 
de seu representante legal na Av. Treze De Maio nº 74, 2° andar, Edifício 
Darke, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20031-902, expondo e requerendo 
ao final o seguinte: 

 
 Ab Initio 
  
 Requer inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à 
Justiça e fazer valer o direito de igualdade.  

 
 Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de 
assistência judiciária gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a 
impossibilidade do constituinte em custear as despesas processuais, proferido 
em petição inicial, conforme preceitua a Lei de n.º 1.060, de 05.02.1950 e do 
Código de Processo Penal em seu art. 4º caput.  
 
 Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou a 
defesa de seus direitos em decorrência de sua condição social, ou por 
insuficiência de meios econômicos. Em resumo, a prestação de assistência 
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judiciária visa a assegurar duas garantias fundamentais: a igualdade de todos e 
o acesso à Justiça. 
 

1. SINOPSE DOS FATOS: 
 
   
              Autor foi vítima de acidente de trânsito, fato ocorrido no dia 19 
de Maio de 2019, por volta das 05h30min, quando estava de passageiro 
trafegando em uma motocicleta HONDA CG 125 TODAY, ano e modelo 1991 
de Placas MZH 2543/RN, Licenciada em nome de Edimar Araújo de 
Mendonça, pilotada por Fabiano de Sousa Araújo, quando em uma estrada de 
barro o condutor do veículo perdeu o controle da moto vindo ao solo, com isso 
a motocicleta caiu por cima do autor que sofreu lesões e fraturas que 
ocasionaram a amputação de 3 dedos do pé, que foi socorrido pelo SAMU para 
o Hospital Regional de Emergência e Trauma de Campina Grande, onde foi 
submetido aos devidos procedimentos médicos de urgência, conforme se faz 
prova através de documentos em anexo. 
 
 Devido às gravidades das lesões, o (a) Requerente fora submetido (a) a 

intervenções médicas devido a AMPUTAÇÃO DAS FALANGES DISTAIS DO 
MEMBRO INFEIROR ESQUERDO, cujas sequelas comprometem as funções 

do membro em comento, dentre outras complicações físicas, conforme 

prontuário médico, em anexo. 
 
Devido ao fato em tela decorrer de acidente de transito, a parte autora 
requereu administrativamente a indenização do seguro DPVAT junto à 
demandada, tendo registrado o processo sob o SINISTRO. – 3190453971. 
  Esclarece a parte promovente que o beneficiário terá apenas dois 
caminhos para dar entrada no DPVAT:  
 
  Primeiro- O beneficiário poderá se dirigir até uma agencia dos 
Correios e Telégrafos para entregar o seu requerimento. 
  Segundo- Terá que se dirigir até uma das seguradoras conveniadas  
na cidade de JOÃO PESSOA-PB, onde também poderá entregar os 
documentos para serem remetidos a Seguradora Líder. 

 
 Devido ao fato do sinistro em tela, decorrer de acidente de transito a 
parte promovente requereu administrativamente, seguro – DPVAT, tendo 
enviado a documentação para Seguradora Líder, através da LIFE 
ASSSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA, tendo a requerida 
pendenciado o processo sem qualquer amparo legal, conforme documentos  
em anexo. 
 
            Ora Douto Magistrado, tratando-se de seguro DPVAT, o beneficiário 
deve ingressar com o pedido de indenização junto a Requerida, podendo 
ocorrer três hipóteses:  
 
  Primeiro- A documentação é recepcionada pela 
seguradora, ocorrendo à perícia por médicos pagos e indicados pela 
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autarquia. Posteriormente, é liberado de forma unilateral quantum em 
favor da vítima; 
 
  Segundo- O processo é recepcionado pela seguradora 
onde os analistas entendem que a documentação não se encontra dentro 
dos critérios criados pela Seguradora dos Consórcios do Seguros 
DPVAT, entenda-se:  “exigências” não inseridas ou contidas na Lei nº 
6.194/74, e ficam suspensos até o cumprimento da “pendencia” 
administrativa; 
 
  Terceiro- A requerida analisa e decide NEGAR/INDEFERIR 
o processo administrativo, não tendo a vítima conhecimento do teor do 
indeferimento, visto que a “decisão“ é interna e o mais grave ainda é que, 
na via administrativa não se tem a quem recorrer. Essas são as três 
principais correntes e linhas para concessão ou não do seguro DPVAT, 
em nosso País. 
 

2. DA PRETENSAO RESISTIDA DA REQUERIDA EM NÃO LIQUIDAR O 
DPVAT. 

 
 No caso sob júdice, ocorreu a “NEGATIVA” do pagamento da 
indenização, o que pôde ser observado é que a requerida, negou, cancelou, 
encontra-se publico no sistema podendo ser acessado por qualquer parte 
interessada. Todavia, o processo foi indeferido de forma abrupta, sem qualquer 
respaldo normativo, visto que, nunca é demais ressaltar que os documentos 
necessários ao pagamento da indenização estão elencados na Lei nº 6.194/74. 
 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 

 
 O fato é que inviabilizado o processo negado na via administrativa 
caberá ao jurisdicionado buscar o Poder Judiciário, para fazer valer a norma 
jurídica, visto que, a pendência exaurida pela promovida é uma forma de 
procrastinar ao máximo a indenização do seguro DPVAT. 

 
 Ora Douto Julgador, a pretensão resistida da requerida está 
devidamente comprovada no documento acostado pela parte autora, fato 
contundente, visto que, não existem meios administrativos que possam revogar 
a decisão da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, para que 
autarquia venha apreciar e consequentemente pagar a indenização nos exatos 
termos da Lei n 6.194/74. 
 
 A burocracia da Requerida entenda-se, inúmeras exigências 
administrativas criadas mensalmente, inseridas no processo DPVAT, torna 
bastante complexa a formatação de um processo, geradas a cada reunião do 
conselho que administra a autarquia. 

 
 As pessoas que militam no seguimento DPVAT, sabem das alterações 
impostas mês após mês, sem que os órgãos que deveriam fiscalizar viessem a 
atuar de forma mais contundente e vigilante.  
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 No Brasil, a atual sociedade observa as mudanças ocorridas em 
diversos setores: autarquias, ministérios, e condução da res pública, e sonha 
que toda essa realidade possa ser implementada também em relação a 
fiscalização da Promovida, mesmo porque o Tribunal de Contas da União, 
descobriu fraudes senão vejamos: 
 
  “Denúncia do TCU. O lucro da Líder vem de 2% do faturamento do 
DPVAT, menos outras despesas, e em 2010 o valor girou em torno de R$ 5,8 
bilhões. Nos últimos quatro anos, o valor total arrecadado com o seguro foi o 
triplo do que é pago com indenizações. Para o TCU, o consórcio está inflando 
as despesas para lucrar mais. A consequência disso é que o valor pago pelos 
proprietários de veículos aumenta. Em 2011, o valor do DPVAT foi de R$ 96,63 
por veículo de passeio mais custo bancário. O Tribunal deu 90 dias para a 
Susep (Superintendência de Seguros Privados) - o órgão responsável pelo 
controle e fiscalização do mercado de seguros, previdência privada aberta”. 
https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2011/12/08/seguro-dpvat-
nao-tera-aumento-em-2012-afirma-seguradora.htm?cmpid=copiaecola”. 
 

3. DA PROVA 
 

Assevera o art. 369, CPC: 
 

 
Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os 
meios legais, bem como os moralmente legítimos, 
ainda que não especificados neste Código, para provar 
a verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a 
defesa e influir eficazmente na convicção do juiz. 

 
Destarte, entende o Requerente que a prova do acidente pode ser 

verificada por outros elementos de prova, inclusive o testemunhal, nos termos 
do art. 444, CPC, senão vejamos: 

 
Art. 444. Nos casos em que a lei exigir prova escrita da 
obrigação, é admissível a prova testemunhal quando 
houver começo de prova por escrito, emanado da parte 
contra a qual se pretende produzir a prova.  

 
 Nesse sentido a parte autora faz alusão a necessidade da inquirição da 
prova testemunhal, para reforçar, dissipar todas as possíveis dúvidas acerca do 
nexo causal, corroborando com a documentação exaurida pela unidade 
hospitalar onde ocorreu o atendimento médico do Requerente, deixando de 
forma clara a ocorrência do sinistro. 
 

4. - DO VALOR DEVIDO E DO PRAZO PARA LIQUIDAÇAO DO DPVAT 
 
 O Art. 3º, da Lei 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos 
pelo Seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas médicas de assistência médica e suplementar, 
conforme se vê abaixo: 
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Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que 
se seguem, por pessoa vitimada: 
 
I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso 
de morte; 
 
II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no 
caso de invalidez permanente; 
 
III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – 
como reembolso à vítima – no caso de despesas de 
assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas; 

 
    O prazo que a Seguradora Líder, tem para  liquidar o processo será de 
30 (trinta) dias,   se não vejamos: 
 

  Art. 5º, da Lei nº 6.194/74: 

 
  “ § 1º - A indenização referida neste artigo será paga com base no 
valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos:”  
 
  Já os documentos indispensáveis para a regulamentação do DPVAT, 
estão alinhados no artigo retro citado, serão: 
 
  “ ... a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial 
competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte;” 
 
  A norma trata como indispensável necessário a confecção do 
boletim de ocorrência, apenas nos casos de morte, sendo que, em 
momento, algum a Lei nº 6.194/74, condiciona, exige a juntada desse 
documento em casos tratando-se de processo de invalidez. Destarte, 
qualquer outra interpretação nesse sentido não encontrará amparo na 
norma legal. 

 
  O dispositivo legal  disposto no art. 5º em seu parágrafo § 4º, dissipa 
quaisquer duvida ainda pendente sobre a comprovação do acidente por outros 
meios. In verbis: 
 
  “  - Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito 
entre o acidente e as lesões, em caso de despesas médicas 
suplementares e invalidez permanente, poderá ser 
acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar relatório de 
internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede 

Num. 28479277 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA - 20/02/2020 15:02:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022015022282600000027459988
Número do documento: 20022015022282600000027459988



6 

 

hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, 
pelos interessados, em formulário próprio da entidade 
fornecedora.” 
 
  A jurisprudência pátria exaurida também da mesma forma que 
condicionou a comprovação do requerimento administrativo pelos beneficiários, 
também entendeu que se tratando de DPVAT, o boletim de ocorrência poderá 
perfeitamente ser dispensado diante de outras provas, tais como: Declaração 
do SAMU, Corpo de Bombeiros e ficha de primeiro atendimento medico 
hospitalar dentre outros. 
  
-DA AUFERIÇAO DA GRADUAÇAO DA INVALIDEZ. 
 
 O Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que o 
pagamento de indenização por invalidez permanente será filtrado a partir da 
quantificação do grau de debilidade apresentado pela vítima, senão vejamos: 
 

SÚMULA 474 – STJ: A indenização do Seguro DPVAT, 
em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga 
de forma proporcional ao grau da invalidez. 

 
 Destarte, surge a necessidade da realização de prova pericial para 
aferir-se o grau de invalidez, possibilitando ao magistrado a correta aplicação 
da Lei. 
 

- DA IMPOSSIBILIDADE DE PREVISÃO DO RESULTADO LÍQUIDO DA 
DEMANDA 

 

  Esclarece o Autor, que diante da necessidade da perícia médica, onde 
serão quantificadas as lesões que acometem o Demandante, não é 
possível no presente momento a quantificação exata do proveito 
econômico a ser advindo da lide. 

 

   Em tempo aduz ainda que o Código de Processo Civil, em seu art. 324, 
§1º, II, III, revela a possibilidade de formulação de pedido genérico, senão 
vejamos 
 

§1º. É lícito, porém, formular pedido 

genérico: (...) 

II – Quando não for possível determinar, desde 
logo, as consequências do ato ou do fato; 

 
III – quando a determinação do objeto ou do valor 
da condenação depender de ato que deva ser 
praticado pelo Réu; 

 
 A lei 11.945/09 inseriu a legislação a tabela de parâmetros acerca dos 
percentuais a que serão submetidas quando da aferição do grau de invalidez, 
conforme se vê abaixo: 
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Art. 30, §1º. No caso da cobertura de que trata o inciso II 
do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou 
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009) (grifo nosso). 

 
 
 Com a inclusão dessa tabela na lei, encerrou-se a polêmica 
jurisprudência acerca dos critérios para o cálculo da indenização proporcional. 
Instado a se manifestar, o Superior Tribunal de Justiça admitiu a validade da 
utilização dessa tabela para redução proporcional da indenização a ser paga 
por seguro DPVAT, em situações de invalidez parcial. 
 
 

5. DO REQUERIMENTO: 
 

Pelo Exposto, requer a V.Exa., com fundamento no art. 
186 do Código Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, a procedência da 
presente ação, para ao final condenar a requerida, ao pagamento da 
indenização do Seguro DPVAT, a ser aferida após a realização da perícia 
médica, obedecendo a Tabela incluída pela Lei 11.945/09, requerendo ainda o 
seguinte: 

 
01- Seja citada a Ré, no endereço declinado na exordial, para contestar no 

prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 
 

02- Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 
admitido, especialmente, na produção de prova pericial e 
testemunhal, no sentido de quantificar o grau de lesão, nos quesitos 
seguem ao final desta;  
 

03- Sejam os valores devidamente corrigidos desde o evento danoso, 
conforme Súmula 54 do STJ;  
 

04- Nos termos do art. 334, § 5º, do Código de Processo Civil, requer a 
parte autora e desde já manifesta, pela natureza do litígio, seu 
desinteresse em auto composição, visto que, em demandas similares 
inexiste qualquer proposta por parte da Seguradora Líder; 
 

05- Como no caso em tela o deslinde trata-se na confecção da prova 
pericial, seja nomeado perito de confiança do Juízo, para a realização 
da prova retro citada, nos termos do art. 31.II da Lei nº 11.945/2009; 
 

06- Requer seja designada audiência de instrução e julgamento; 
 

07-Seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da causa, (art. 
85, III CPC), referente a honorários advocatícios; 

Num. 28479277 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA - 20/02/2020 15:02:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022015022282600000027459988
Número do documento: 20022015022282600000027459988



8 

 

 
 Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 2º da Lei n. 
1060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 
 
 Dá-se presente o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) para efeitos 
meramente fiscais. 
    

Nestes termos. 
 
Pede e Espera Deferimento. 

 
                       Campina Grande-PB, 19 de Fevereiro de 2020. 

 
 

                                    Emmanuel Saraiva Ferreira 
 -OAB-PB 16.928- 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190453971 Vítima: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 19/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
001.6.20.02434/01

Data de emissão:
20/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  267,24

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  267,24

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.6.20.02434/01

Data de emissão:
20/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  267,24

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  267,24

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
001.6.20.02434/01

Data de emissão:
20/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  267,24

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  267,24

866600000024   672409283187   520200229000   162002434015

ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número da guia: 001.2020.602434 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

R$ 103,02
R$ 51,51
R$ 12,00
R$ 99,36
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2020.602434 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00
R$ 99,36
R$ 99,36

- Despesas processuais postais:
    - Cartas
- Despesas processuais com mandados:
    - 1x Intimação (SAO JOSE DA MATA)

Detalhamento:

Número da guia: 001.2020.602434 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 103,02
R$ 51,51
R$ 12,00
R$ 99,36
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866600000024   672409283187   520200229000   162002434015

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Promovente: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

Promovente: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO

Promovido:

BRUNO CAMILO DE OLIVEIRAPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2020.602434 Data Vencimento: 29/02/2020 Data Emissão: 20/02/2020

Comarca: Campina Grande

Classe: ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Promovente: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Valor da Causa: R$  1.000,00

Despesas Processuais: R$  111,36 Custas: R$  103,02 Taxa: R$  51,51

Total da Guia: R$  265,89

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

5ª VARA CÍVEL

 

 

0803671-06.2020.8.15.0001

AUTOR: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade judiciária ao(s) autor(es).

Intime-se a parte autora para, no prazo de , emendar a inicial fazendo juntar aos autos15 (quinze) dias
documento que comprove o realizado há maisprévio requerimento administrativo do seguro pleiteado 
de 30 (trinta) dias (§1º do Art. 5º da Lei 6.194/1974), sob pena de indeferimento da petição inicial.

Apenas se juntado tal documento, cite-se. Caso contrário, façam os autos conclusos para sentença de
extinção.

Deixo de designar audiência em razão da necessidade de perícia nos presentes autos, tendo a prática
demonstrado impossibilidade de composição em processos cuja classe e assuntos são aqueles que
constam dos autos.

Cite(m)-se o(s) promovido(s), advertindo-lhe(s) que terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
apresentar(em) contestação, a contar da juntada do AR/Mandado, e que a ausência de defesa implicará
revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados na petição inicial.

Apresentada contestação, à impugnação, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Determino, desde já e de ofício, exclusivamente, a produção da prova pericial, conforme convênio do e.
TJPB com a Seguradora Líder.
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Por conseguinte, nomeio a Dra. ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA para o encargo de Perito
Judicial, com os honorários fixados a teor do que prevê o Convênio TJPB 15/2014 em R$200,00
(duzentos reais) e a serem adiantados pelo réu no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.

Em sequência, após juntada do comprovante, proceda a Escrivania com os seguintes atos: ntimem-se(a) i
as partes para, em 05 (cinco) dias, formularem quesitos pertinentes ao objeto da perícia (caso ainda não
feito), indicando os respectivos assistentes técnicos e  intime-se o nomeado, por carta e/ou e-mail(b)
(dr.rosanaduarte@ig.com.br), para designar dia / local / horário de realização do exame pericial,
enviando-lhe os quesitos e intimando-se em seguida as partes (o autor deverá comparecer munido
com todos os seus documentos e exames pertinentes). Prazo para entrega do laudo: 10 dias.

Depositado o laudo em juízo, intimem-se as partes para se manifestarem , em 10sobre a prova acrescida
(dez) dias, vindo-me os autos conclusos a seguir, para julgamento antecipado da lide.

Intimações e demais diligências necessárias.

Somente ao fim, devidamente instruído o processo, façam os autos conclusos para sentença.

Campina Grande, datado e assinado eletronicamente.

Juiz(a) de Direito
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 0803671-06.2020.8.15.0001

INTIMO a parte autora, por seu advogado, da primeira parte do despacho de Id :28489771

(...) Defiro a gratuidade judiciária ao(s) autor(es).

 a parte autora para, no prazo de , emendar a inicial fazendo juntar aos autos documento que comproveIntime-se 15 (quinze) dias
o realizado há mais de 30 (trinta) dias (§1º do Art. 5º da Leiprévio requerimento administrativo do seguro pleiteado 
6.194/1974), sob pena de indeferimento da petição inicial".
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 BALBINOS CONSULTORIA JURÍDICA

Wamberto Balbino Sales

Emmanuel Saraiva Ferreira

Rua Floriano Peixoto 4519

Malvinas- Campina Grande-PB

Tel.: (84) 9.9991-1313

(83)9.9829-8855

EX ELE SSI O S OR OU OR JUIZ E I EI O A 5ª. VARA CIVEL DA O AC NTÍ M ENH D T D D R T D C M
A E CAMPINA GRANDERC D - PB.

 

AUTOS Nº 0803671-06.2020.8.15.0001

  

                

                       BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado, por seu procurador,
nos autos da presente ação, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE
SEGUROS DPVAT S/A, vem à presença de Vossa Excelência, apresentar , nosemenda à petição inicial
termos do art. 284 do Código de Processo Civil, conforme despacho retro.

Que informar o Autor que já foi juntado aos Autos sob ID                            28479824 a CARTA DE
NEGATIVA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE TEM COMO SINISTRO N. 3190453971,
embora tenha passado despercebido, estamos fazendo a juntada novamente de tais documentos.

Portanto, vem emendar com as informações necessárias para dar prosseguimento ao                           
curso do processo, Requerendo o seguinte:

                               I.            Seja considerada a presente emenda.

                            II.            Requer que seja dado prosseguimento ao feito.

           

           Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Campina Grande – PB, em 26 de Fevereiro de 2020.
 
                                  EMMANUEL SARAIVA FERREIRA

OAB/PB 16.928
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190453971 Vítima: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 19/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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CAMPINA& ADVOGADOS ASSOCIADOS

EMMANUEL SARAIVA FERREIRA

DARWIN WAMBERTO B. SALES

Rua Floriano Peixoto 4519

Malvinas- Campina Grande-PB

Tel.: (83) 9. 9829-8855

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA   
GRANDE-PB.

 

 

 

 

0803671-06.2020.8.15.0001

 

AUTOR: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

 

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S/A

 

MANIFESTAÇÃO QUANTO A NOMEAÇÃO DO PERITO. 

 

 

 

DOUTO JULGADOR,                                    
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            BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado nos autos da ação em
epígrafe, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, podendo ser intimado
no endereço que consta no preâmbulo da inicial, vem perante Vossa Excelência, se manifestar
sobre a nomeação do perito expondo e ao final requerendo o seguinte:

 

Informa a defesa do autor que requer a substituição da                        Dra. ROSANA BEZERRA
 nomeada pelo Douto Juízo, conforme ID nº ,DUARTE DE PAIVA 28489771 , por qualquer outro

perito indicado na lista do TJPB, para que possa realizar a prova pericial a que se reporta o art.
31, II da Lei nº 11.945/2009.

 

Aduz ainda a parte requerente que suscita a  da Douta Perita, o fazendo            “suspeição”
por discordar de questões técnica, critérios, avaliações e conclusões em outras pericias, sendo  
que, durante o processo, as partes podem fazer alegações nos momentos oportunos, podendo
empregar todos os meios legais e moralmente legítimos para provar seus argumentos, como
ressaltado no  , que determina:art. 369 do Novo CPC

 

“As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem como os  
moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, para provar a
verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na
convicção do juiz.”  

 

O fato é que a prova pericial consiste na prova produzida por especialista a pedido das            
partes, ou, do juízo, sendo que, no caso sob judice, por força do art. 31, II da Lei nº
11.945/2009, ela é obrigatória tratando-se de DPVAT.

 

. E deve observar, então, os requisitos e formalidades analisados que o                        Art. 465,
define, determina que:

 

“O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia e fixará de imediato o 
prazo para a entrega do laudo.

           

§1º Incumbe às partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do            
despacho de nomeação do perito:

           

I-             Arguir o impedimento ou a suspeição do perito se for o caso;
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II-            Indicar assistente técnico;

 

III-           Apresentar quesitos.”

 

 

Ressalte-se que a partir do despacho de nomeação do perito, portanto, inicia-se o prazo            
de 15 dias para que as partes, possam alegar a suspeição, ou, impedimento do perito nos
moldes do art. 148 do Código de Processo Civil.

 

Por outro lado o perito pode se escusar, ou, ser recusado nos termos do art. 467                       
também do CPC. Destarte, não seria prudente a douta perita, mesmo tendo sido suscitado a
sua “suspeição” realizar a prova pericial, sendo que, nesse sentido o art. 467 da Lei Adjetiva
Civil, assim determina:

 

“            O perito pode escusar-se ou ser recusado por impedimento ou suspeição.

Parágrafo único.   O juiz, ao aceitar a escusa ou ao julgar procedente a
impugnação, nomeará novo perito.” 

 

Como se registra no dispositivo legal retro citado, então, reitera essa previsão, com o            
acréscimo de que o perito, tal qual o juiz, pode escusar-se quando tiver conhecimento do seu
impedimento ou suspeição. Novo perito deverá ser nomeado pelo juiz, dessa forma, após o
aceite da escusa ou a procedência da impugnação.

 

A verdade é que o comportamento judicial não deve estar vinculado a provas                       
duvidosas, pericias onde a parte suscita “suspeição” do perito, sendo que, por questão de 
transparência, lisura, torna-se prudência seja acolhido a “ suspeição” da Douta Perita,    visto
que, o Juiz não deve ter a preocupação de “cumprir” a lei, e sim, de fazer justiça ao caso
concreto. Nesse sentido a lição de Eduardo Couture:

 

“Teu dever é lutar pelo direito, porém, quando encontrares o Direito em conflito 
com a justiça, luta pela justiça.”

 

A direção do processo é confiada ao magistrado, como representante do Estado, que            
tem o dever de prestar a tutela jurídica (art. 5º, XXXV da CF). As partes, diferentemente do juiz,
defendem os seus interesses em juízo, tendo maior preocupação na obtenção de uma
sentença que as beneficie, em vez de uma sentença justa. Na direção do processo, deve, em
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regra, seguir os procedimentos adotados no Código. Entretanto, quando esteja em risco o
direito material, a técnica processual deve ser adaptada, afinal o processo deve oferecer a
efetiva tutela dos direitos.

 

-DO REQUERIMENTO:

 

PELO EXPOSTO, requer à V. Exa., a    substituição da Dra. ROSANA

BEZERRA DUARTE DE PAIVA, por outro perito devidamente credenciado no quando de

peritos do TJPB, ou, ainda que o Douto Julgador, nomeie outro perito de sua confiança como    

sendo desta forma feitalhe determina o Convenio nº 013/2013, para a realização da prova , 

Justiça.

 

Nestes termos,                        

 

Espera e espera deferimento.                        

 

Campina Grande-PB, em 26 de fevereiro de 2020.

 

Emmanuel Saraiva Ferreira

OAB/PB nº 16.928
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

5ª VARA CÍVEL

 

 

0803671-06.2020.8.15.0001

AUTOR: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

 

Defiro petitório retro. Determino a destituição do encargo da perita outrora nomeada e nomeio a Dra.
Camila Mendes Villarim Meira, com endereço na Rua José de Alencar, 1000, apto. 302, Prata, Campina
Grande/PB, CEP nº 58.428-750, para o encargo de Perito Judicial, com os honorários fixados a teor do
que prevê o Convênio TJPB 15/2014 em R$200,00 (duzentos reais) e a serem adiantados pelo réu no
prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se a perita nomeada para dizer se concorda com a referida perícia
em 15 dias

 

Em sequência, após juntada do comprovante, proceda a Escrivania com os seguintes atos: ntimem-se(a) i
as partes (por meio de seus advogados legalmente habilitados) para, em 05 (cinco) dias, formularem
quesitos pertinentes ao objeto da perícia (caso ainda não feito), indicando os respectivos assistentes
técnicos e  intime-se o nomeado, por telefone e/ou e-mail, para designar dia / local / horário de(b)
realização do exame pericial, enviando-lhe os quesitos e intimando-se em seguida as partes (o autor
deverá comparecer munido com todos os seus documentos e exames pertinentes). Prazo para
entrega do laudo: 10 dias.

O advogado tem o dever de comunicar ao periciando a data, local e horários da perícia designada,
sob pena de, não realizada a perícia por não comparecimento da parte sem justa causa comprovada
nos autos, julgar-se o processo no estado em que se encontra.

Depositado o laudo em juízo, intimem-se as partes para se manifestarem , em 10sobre a prova acrescida
(dez) dias, vindo-me os autos conclusos a seguir, para julgamento antecipado da lide.
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Intimações e demais diligências necessárias.

                              Campina Grande, 12/08/2020

 

                                                                 

                                                             LEONARDO SOUSA DE PAIVA OLIVEIRA

                                                                                         Juiz de Direito
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em anexo
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                                                                               CAMPINA & ADVOGADOS  
Emmanuel Saraiva Ferreira 

Dartwnz Wamberto B. Sales  
     Avenida Floriano Peixoto nº 4519 

Malvinas- Campina Grande-PB. 
Tel.(84)9.9991-1313 

 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 5ª   
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB  

 

 
 

PROCESSO 0803671-06.2020.8.15.0001 

AUTOR: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA, já devidamente qualificada nos 
autos em epígrafe, da AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO OBRIGATÓRIO, que move em face da SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já devidamente qualificada, 
vem respeitosamente em cumprimento ao despacho de Id 33157869, apresentar 
quesitos formulados a seguir: 
 

1º Quesito. As lesões descritas na inicial sofridas pelo autor, tem como causa o 

acidente descrito? 

 

2º Quesito. O acidente deixou sequela permanente no autor? Em caso de resposta 

afirmativa, diga o nível da lesão e se pode ser considerada permanente e irreversível. 

 

3º Quesito. O autor apresenta limitação dos movimentos em razão do acidente de 

trânsito? 
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4º Quesito. O acidente resultou debilidade de função? Em caso de resposta 
afirmativa, esclareça qual o tipo da função e o grau da debilidade?   
 
5º Quesito. A debilidade é parcial ou completa? 
 
 
  Antes o exposto requer o regular prosseguimento do feito, e que 
seja julgado procedente o pedido em todos os seus termos. 
 
   

Tudo por ser de inteira JUSTIÇA! 

 

 

Termos em que,  

Pede e confia DEFERIMENTO. 

 

 

Campina Grande/PB, 21 de dezembro de 2018. 

 

 

EMANUEL SARAIVA FERREIRA  

   Advogado - OAB/PB 16.928 
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                                                                                            CAMPINA & ADVOGADOS  

Emmanuel Saraiva Ferreira 
Dartwnz Wamberto B. Sales  

     Avenida Floriano Peixoto nº 4519 
Malvinas- Campina Grande-PB. 

Tel.(84)9.9991-1313 
 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 5ª   
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB  

 

 
 

PROCESSO 0803671-06.2020.8.15.0001 

AUTOR: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
 
  Douto Julgador, 
 
 
 

  BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA c/c REPARAÇÃO DE DANOS, que move em face da 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já 
devidamente qualificada nos autos em epígrafe, em tramite perante este M. Juízo e 
respectivo Cartório, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, 
perante, Vossa Excelência, expor e ao final requerer o seguinte: 

 
  Afirma o requerente que fora determinado a realização da prova pericial, 
conforme se infere nos autos, sendo que, equivocadamente, restou determinado a 
intimação do promovente através de seu procurador. 
 
  O fato Preclaro Julgador, a norma legal, veda a intimação de advogado 
tratando-se de realização da prova pericia, visto que, o art. 474 do Código de 
Processo Civil estabelece o seguinte, in verbis: 
 
   "Art. 474. As partes terão ciência da data e local designados pelo 
juiz ou indicados pelo perito para ter início a produção da prova." 
 
   Como se observa no dispositivo legal, determina que apenas:  “ AS 
PARTES TERÃO CIENCIA DA DATA E LOCAL DESIGNADOS”. Destarte, o autor, 
devera ser intimado pessoalmente, para a realização do ato. 
 

Na hipótese dos autos, por se tratar de ato personalíssimo a ser praticado 
exclusivamente com a presença da parte autora, deve ser reconhecida a necessidade 
de sua intimação pessoal, não bastando seja feita por meio de imprensa oficial em 
nome do seu advogado, visto que,  não ocorrendo a intimação na forma legal, não se 
pode imputar ao jurisdicionado o  ônus de não ter produzido prova imprescindível a 
elucidar o direito postulado, sendo certo que, por tal razão, a ausência da intimação 
pessoal configura  em cerceamento de defesa.  
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  Tratando-se de realização de prova pericial, o Superior Tribunal de 
Justiça, tem decidido que não pode as intimações serem direcionadas ao advogado, 
neste sentido ressalto precedentes da Corte de Justiça, infra citada: 

 
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 
SEGURO DPVAT. PERÍCIA MÉDICA. NÃO COMPARECIMENTO. INTIMAÇÃO 
PESSOAL DO PERICIANDO NÃO REALIZADA. ATO PERSONALÍSSIMO. 
REFORMA DA SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE A AÇÃO POR 
AUSÊNCIA DA PERÍCIA. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
1. Em regra, a intimação será encaminhada à pessoa a quem cabe desempenhar 
o ato comunicado. Tratando-se da prática de atos postulatórios, a intimação 
deve ser dirigida ao advogado; tratando-se da prática de ato personalíssimo da 
parte, ela deve ser intimada pessoalmente. 
2. Recaindo a perícia sobre a própria parte, é necessária a sua intimação 
pessoal, não por meio do seu advogado, uma vez que se trata de ato 
personalíssimo. Precedente. Recurso especial provido. (REsp 1364911/GO, Rel. 
Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 01/09/2016, DJe 
06/09/2016) 
 
3. Recurso conhecido e provido." 
(TJRN, Apelação Cível nº 2018.003337-2, Rel. Desembargador Amaury Moura 
Sobrinho, 3ª Câmara Cível, j. 18/09/2018) 
 
     Os tribunais estaduais, também seguem as mesmas diretrizes do 
Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

   “ EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
DPVAT. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO NA 
PERÍCIA MÉDICA. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 
NULIDADE DA SENTENÇA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO. 

  1. A intimação do apelante deve ser procedida de forma pessoal, não 
podendo tal ato ser discricionaridade do magistrado, eis que a perícia tem 
caráter personalissímo, devendo, portanto, a sentença ser anulada. 

  2. Precedentes deste TJRN (Apelação Cível nº 2015.003572-4, Relator 
Desembargador Expedito Ferreira, 1ª Câmara Cível, j. 14/05/2015; Apelação Cível 
nº 2015.002309-7, Relator Desembargador João Rebouças, 3ª Câmara Cível, j. 
12/05/2015 e Apelação Cível nº 2015.000532-9, Relator Desembargador Expedito 
Ferreira, 1ª Câmara Cível, j. 07/05/2015). 

  3. Conhecimento e provimento do apelo. " (TJRN – Apelação Cível nº 
2017.010045-0. Rel. Des. Virgílio Macêdo Jr. 2ª Câmara Cível. Julgado em 
30/01/2018). (grifos acrescidos). 

 

 E mais: 

 

 

“Processo: 0102208- 28.2017.8.20.0101 
APELANTE: WAGNER ABDIAS DE OLIVEIRA  
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APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
ÓRGAO JULGADOR: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL -TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  
JULGADOR: Juiz JOÃO AFONSO PORDEUS Relator convocado  
Data do Julgamento: Natal/RN, 9 de Julho de 2019. 
EMENTA:  
 
APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA QUE 
JULGOU IMPROCEDENTE A AÇÃO POR AUSÊNCIA DA PERÍCIA. PROVA 
IMPRESCINDÍVEL. INTIMAÇÃO REALIZADA APENAS AO ADVOGADO 
MEDIANTE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA. ATO QUE EXIGE INTIMAÇÃO 
PESSOAL. CERCEAMENTO DE DEFESA EVIDENCIADO. NULIDADE DA 
SENTENÇA. NECESSIDADE DE RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA 
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO. 
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima identificadas, Acordam os Desembargadores que integram a 3ª Câmara 
Cível deste Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, em 
dissonância com o parecer da douta 17ª Procuradoria de Justiça, em conhecer e 
dar provimento ao recurso interposto pela parte autora, para anular a sentença, 
determinando, por conseguinte, o retorno dos autos à origem para a realização 
de perícia, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante 
deste.”  
 
    Esclarece o subscritor que tomará as providencias para 
tentar localizar a parte promovente para se fazer presente a realização da prova 
pericial. 
   
 
 -DO REQUERIMENTO: 

 
    Pelo exposto, com base nas razões expendidas, caso o causídico 
não obtenha êxito, seja determinado a intimação pessoal do autor para que seja 
realizado a prova pericial, sendo desta forma feita Justiça. 
 
 
 
    Nestes termos, 
 
 
   Pede deferimento. 
 
 
  Campina Grande-PB, 21 de setembro de 2020. 
 
 
 

Emmanuel Saraiva Ferreira 
-OAB/PB 16.928- 
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2752127- C3/ 2020-03518/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

  

  

  

Processo: 08036710620208150001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 19/05/2019, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 17/07/2019. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 
administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 
documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Num. 34662432 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 23/09/2020 14:28:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092314275863500000033139779
Número do documento: 20092314275863500000033139779



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 
que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 
de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 
condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 
contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 
extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 
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Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

                                                           
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CAMPINA GRANDE, 14 de setembro de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de CAMPINA GRANDE, nos autos do 
Processo nº 08036710620208150001. 

  

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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onae pagar sua coma 

Dêbito Automático• Banco do Brasil/ Bancoob (Slcoob) / Bradesco / Slcredl / 
Caixa Econômica Federal/ ltaú / Sant3nder / Banco Inter 

Agentes Credenciados• Banco d o Brasil (Coffo,p,,ndmtH a,n<JIIM• ,..,uc11. 111--~ / 

Bradesco1eonnp>nd,,n1tt Omdr1otl / Bancoob (Slcoob) / BNB / 
Calx~ Econômica Federal (C.U, Lot-u Caiu oqul) / Sicredl / Tribanco 

Autoatendimento e Internet - Banco do Brasil/ Bradesco / Bancoob (Slcoob) / BNB f 

Caixa Econômica Federal/ lta ú f Santan~er / Slcredi / Banco Inter •· 

i. .... -

·--do.wprnadOa, 
llpa.•1:16-.,....,_ 

"'51ml-para~~podo 
.,..,o boleto..,, q<11lquer 
ba-co<H lotMc.:ls • lnlrfnoL 

Compra dt Energia, parcela destlnada ao pagamento dos ger.idores que ~ndcm 
energia elHrlca par~ a cona:ulon~rla. 
Serviço de Olstrtbuiçlo: parcela destinada a Investimentos e custos operacionais nas 
redes de dlstrlbulçi o. 
Serviço de TransmlsSllo: parcela destinada ao pae:imento do transporte de energia das 
usinas att! as subestações. · 
Encargos Setoriais: parcela destinada ao pagamento das obrl9aç~~ ~!)mpu!sórras do 
setor elétrrco estabe!ecldas por lei, arrecadada pela Enetgl~e transferida para a 
Eletrobr~s. .,,,.,-;-.::::;;.,.,.--
Impostos Diretos e Encargos, parcela destinada ao pagamento dos Impostos estaduais 
(ICMS) e federais (PIS/PASEP e COFINS). 
OIC: número de horas que o cliente Ocou sem energia. 
AC: número de vezes que o cliente Ocou sem energia. 
OMIC, Ou ração, em horas, da maior Interrupção de energia no período . . 
OICP.t: Duração da Interrupção Individual ocorrida em dia crítico. 
Custo de dlspontbtlldade, valor mínimo faturivel. estabelecido pela ANEEL, para as 
unld~des consumidoras atendidas em baixa tensão. 
nJSD: valor moneUrio unltãrlo determinado pela ANEEL. cm R$/kWh. utllilado para 
efetuar ofaturamento mensal de usuãrlos do sistema de distribuição de energia elétrica 
pelo uso do sistema. 

, . TE: valor moneUrlo unitário determinado pela ANEEL, em RS/kWh, utlll1ado para efetuar 
o hturamento menu I referente ao consumo de energia. 

, EUSO: Encargo de uso do sistema de dlstribulçJo. 

flnftr'm:.r,1i;,.s sobre esta NOTA FISCAL/ CONTA DE ENERGIA ELETT! Aso eshrao dispon ve s 
::_ para c9risu.lta er:n n.ossoslstema 24 HORAS atõ_sa datadeapres.entação Informada no anverso. 

~ i .... •1~ ,. ... " ' 

• ...... e. ... ~c_-.. J.Hk..1nU td) ~x.$ aw&lclas ú'J .... ~ .. ,-•j ..... .... · .. ,l ~ .. ·.•-·, !.,_"flh.t em fO.JO,;, l., 1 • 

eoef'!lla elétrica, CPf ouCtlPJ. · ---- -
• Facilite o :!.CX:: ~o do leltunsta ao medidor e assim evite que o seu consumo seja fatun,do pele 
"lédla d<,S Ú\tlfflU!. :i-.:·i ~M. 
• l t4::i.....:.."'~ 10bnl- 0>1'1dlc;.', ·. ·, -· · 1•~:.c. 1,11'!>6út•4, ~ -p~ 

• . uU~-•n i...fi -on{;..- dt! á 1'.iklf11K..-~11to ou ·n• : .. r-: •• : .~1.1,, à d l.:pc.:..tçc-J p "'· 
P.m • . ~,.u sltr- www.cnerglS11.cum.br 
• Posslvf.'b valores lndlvfdua1s apuradoe . .:,;lma dos p11drões neu .1 ,:nldedP r:>11,.u:r,ldor" 
ímptlc:ar6o dlr~lta .i '-"~IJIH ti...:,..:.\... ê d freltu do cc.t1í ll'r i·· 4 .. ,:.-.H ..... , . -1 • · ~ ' 1 ··• ·~· .. ~ • 

i!l)UT"•CAn 11c,< 1~;,-11(1." .-s dóo ...,;,llda<l,o • 
• P::•,·.,r.cio SUll conui em dia, "0d evita cobntnça de multa de L"· atu;,11zaçlio monetarla com 
b", r _. v~fl!lçjo do IGP·M, Juros de mora d:! u; ao~. corte no fon,ed~to d-- ener;la e 
<J.~,, .. :. tramtomus. O l)A!ialllef>todet.o c.uut.. l'k.'lu qult.. débttus ant~'fi= • 
• <.,; &:los tn;pn,ssos ~"' ,ida útil <1e,,mi cincoanos desdeque~evfteocontato <ltrewcun1 
plil,tl~J,, sot~ente$ ou proouttJS qu1m,co,,. 0c•rr. c.o!TlO a.expcxlçlio ao calor e umtda~ exce~tva, 
lu:. : .. ~J.., "-" ·; _:m!Mçãocael.irt:paLll!S ttu~ntLS. 
• casu n~u "''"tue o 1-"'"· ~ •• ,,rito"" wa co11ta de luz atl- a d:..t" :fo vencilllfflto, uma YeZ vencida, 
você l'5tarfl sujeito â lnc:usLo J! ~u nome nos úrt;;us d~ f,l!'Otr çao ao credito (Sl'C, SERAS.A, 
SCPCI. e u,.,.t,~u, estc•r.'> .ui.,to :i.c, t>;"t~,to du docum:cnoo Junto aos 6rsaos compe~ntes, 
devendu ~rc.::., .:~". 1:i _ ~:;:.-:" ...... ,.··ri. •-4••~ . .J-·. ~: ... .1h,Lr.. :au. 
• Seu CPf foi protestcou,. •·. 0 1 . .: :" ti.. , , :• •:•'~J'.)ro:~to.CQfn .l!r 

Atendimento Energlsa 0800 023 0196 (24h) 
A~ndlmento Energlsa para ddlciente audltillO ou ele fala 08000861234 

Ovvtdorb t~ 080Ç OI) MM (hoti11acomt"f'Clll)-Htc.Hdrlotct o nOmcro do p,otoailo deatcndlnwnto .&tftw+nda::==~~-=::::,~t::!:..~~n..1t~~ 

A-rov1··i~"" m·-,/i- -. · · , í • · . ., • · · · p_;;· ... lio'lõõ ... ~.,J~·. ._,# •... ....,1,111 '""" ··· ·- · ., -

' 
··········"•"·········· ......................................................................................................................................................... . 

Autorize o pagamento de sua conta de energia atravM do 
g débito automático: é mais cômodo e seguro. 
f Procure o seu banco ou acesse a internet. 
i 

Adtentlaçlo rn,c1ola 
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• :Es~ é' suá ·eart~ira. de Trah~lho • CTPS, instituída pm . 

t
. · então-"Pr.e~idente GetulioVa!gas, por intermédio do Decroo 

1 
n°.:22.03S'dé'29.10.1932 e posteriormente reformula.a· 

f 
pelo Decreto-foi nº 54~2 de01.05.19.45 queapravou.aCL,-• 

.·Ela é o documento obrigatório para o eli:ercício de qua1qU!r 
• ,; . emprego\lu atividade prófissioriah. _ • '. •:t 

Nela dev~-rão .se~ -~e~istr;dós t.odos· o~ dadcs 
do Contrato de Trabalho, elementos -básico; 
para o reconheciment_o dos seu·s direitos perant? 
a Justiça. do Trabalho, - bem corpo . para 1 

.. obtenção da ~posentadoria e demais benefício! . 
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•Garantia do Tempo de Ser111ço • FGTS. · 

• • • ,. •• ,... L ...,., 
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espelham a éondútiÍ a qu álificação e as atividades·- ·~, 
profissionais do seu portadq,r, ·• · -: .. · .. i • -·• ~ -· - ~~~~ 

Pela sua importãnci-a, é s~u,.de_vcr protegê-la e. .,I J_ ~~-
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1
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA PORTO SEGURO VIDA E

PREVIDENCIA S.A.

3200268928 Campina Grande Invalidez Permanente
19/05/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/08/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

AMPUTAÇÃO TRAUMÁTICA DO 3°, 4° E 5° DEDO DO PÉ ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (REGULARIZAÇÃO DO COTO). ALTA MÉDICA. P5

DÉFICIT ANATÔMICO DO 3°, 4° E 5° DEDO DO PÉ ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL PERDA ANATÔMICA DO 3°, 4° E 5° DEDO DO PÉ ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos do pé-Perda anatômica completa de
qualquer um dos dedos do pé 10 % Em grau completo -

100 % 30% R$ 4.050,00

Total 30 % R$ 4.050,00
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52.74776-9

 Fernanda Maria Soares Guedes

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA PORTO SEGURO VIDA E

PREVIDENCIA S.A.

3200268928 Campina Grande Invalidez Permanente
19/05/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/08/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

AMPUTAÇÃO TRAUMÁTICA DA FALANGE DISTAL E PARTE DA FALANGE MÉDIA DO 3°, 4° E 5° PODODÁCTILO
ESQUERDO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO (AMPUTAÇÃO DA FALANGE DISTAL E PARTE DA FALANGE MÉDIA DO 3º, 4º E 5º DEDO O
PÉ ESQUERDO E REGULARIZAÇÃO DO COTO). ALTA MÉDICA. P5
DÉFICIT ANATÔMICO DO 3°, 4° E 5° DEDO DO PÉ ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL PERDA ANATÔMICA PARCIAL DO 3°, 4° E 5° DEDO DO PÉ
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos do pé-Perda anatômica completa de
qualquer um dos dedos do pé 10 % Em grau intenso - 75

% 22,5% R$ 3.037,50

Total 22,5 % R$ 3.037,50
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: BRUNO CAMILO DE
OLIVEIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

19/05/2019Data do acidente:

Seguradora: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

708.627.664-27

BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

ASL-0211138/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA : 708.627.664-27

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 29/07/2020
Nome: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

Data do cadastramento: 29/07/2020
Nome: Rodrigo Alexandre da Cruz Faustino

CPF: 470.478.128-30CPF: 708.627.664-27

BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA Rodrigo Alexandre da Cruz Faustino
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Julho de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200268928 Vítima: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 19/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 08 de Agosto de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200268928 Vítima: BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 19/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

Senhor(a), BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA

Comunicamos que o banco indicado para recebimento do Seguro DPVAT rejeitou o depósito por problemas

nos dados informados e, com isso, não foi possível concluir o seu pagamento.

Para nova tentativa de depósito, será necessário o envio de novo formulário de Autorização de Pagamento

com os dados bancários atualizados e devidamente assinado.

O formulário está disponível no nosso site e deverá ser entregue na PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS

GERAIS, ponto de atendimento onde o pedido do Seguro DPVAT foi feito.

O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento do Seguro PVAT foi interrompido e sua contagem será

reiniciada assim que a seguradora receber o documento solicitado. Caso não seja entregue em até 180

(cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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D MORrt" .. ' 
j 

J;;.~;~~~~~~~~~~~~~:~l~~~~;::-~~F 
Nú!!,l:IV Complemento: 

Balr 
kA, 

E-mail: -~ 
U-0.f(\.l; 

"' Declaro, para todos os fins de direito, residir no endereço acima informado, conforme comprovante anexo (ANEXAR CÓPIA). 

:----------------------------------------------------------1 
._ RENDA MENSAL: 

~ 0 RECUSO INFORMAR O ATT R$1.000,00 0 RS3.001,00 ATT RSS.000,00 0 RS7 .001,00 AT~ RSl0.000,00 
o 5 ~ SEM RENDA D RSl.001.00 ATt RS3.000,00 D RSS.001,00ATt R$7.000,00 D ACIMA OE R$10.000,00 

~ ,Ç':..1l~~!."F.;:-;t.:Bt?::õ~6.õs~~NcAift'"os ó_D,:8ENÉF~c_1Ãa10·_0A~_,NO_ EN!iAÇÃO ;_ASSÍNALÊ UMAOPeÃo DE CONTA:_~-~·-.... -_ ........... : ....... -7...;;.'\ 
0 

-.-:.~•~'O-.=--..,. .44f-4 . .::JJ,l'._:, __ .:~~·~...,.........,_.,..:..-:..,-...· ..... •2• " ............ ~----·--- _ :-----~-~....:-F..--.,..., - 1 
_ :-.~~!-

~ 3) CONTA POUPANÇA ISm-entP. para os b3ra>sabab<o. ~ uma opcão) D CONTA CORRENTE {Tod~ os h:!ncos) 

;:0~(237) □ ~~1)-.=--- ~ -.~. 
D 8anco do Brasil <0011 12!1 Qlixa f:ml l&, 11ca Federal cioi1 

_ _. Nome do BANCO: ________________ _ 
-. 

AGrNc1A{Qby \)0 coNTA:(O.5S'Glto ~ AGtNOA:(..._ _ ____,,) o CONTA:(.._ ____ ___,,,) o 
(lnlormaT o~se edslirl (Informar o digl!O se e,dstlr) 

Autorizo à SeRuradora Udcr a creditar na conta bancária informada. de minha titularidade. o valor da Indenização/reembolso do Seguro DPVAT 
a que eu tiver direito, reconhecendo e dando, desde já e somente após a efetivação do crédito. quitação total do valor recebido. 

-: ~~ DECLARAÇÃo··oE'AuS@NciÃ DE.LAUDO DO IMl: PREÉNCHIMENTO SOMENTE PARÁ COBERTURÁ OE INVALIDEZ ~ÊRMANENTE ~ ~À ,~ 
,....:-.., ~ ~ J.r..-0 ~4- ._ , . .., ,.._._...;._,..~ - ._..,.__. .... _ ... ,_._., -• Y T - -~-

Declaro, sob as penas da lel, que estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Média:i Legal (IML) para os fins de requerimento de indenização 
do Seguro OPVAT por lnvalklez permanente, uma vez que (assinalar uma das o~): 

O Não· há IMl que atenda a região do aàdente o~ da minha residência; ou 

O O tML que atende a região do aàdente ou da minha residénda não realiza pericias para fins do Seguro DPVAT; ou 

O O IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza pericias com prazo superior a 90 (noventa) dias do pedido. 

Pelo motivo assinalado, iiOlicito o prosseguimento da análise do meu pedido de indf!nlza~o do Seguro DPVAT, por invalidez permanentl!, com base na documenta~o 
apresentada, concordando, desde Já, em me submeter à ava1iaçllo médica às custas da Seguradora Uder para ~rifrcaÇ.,O da existência e quantifica~o das lesões 
permanentes derorrmtes de acidente de trânsito, conforme Lei 6.194/74, ait. 39, §19, declarando que esta autorização não signifiCêl prévia concocdânda com a rutura 
avaliaçllo médiCêl ou renúncia ao direito de contestá-la, caso di5COfde do~ conteúdo. 

~- ,DECLARAÇÃO DE ÚNICOS 8ENEFICIÃRIOS- PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA OE MORTE - ---- - ... - .... -. ... -----'--·. ~--.:; , ........................ __ ... - - - -- ------ -
Estado civil da vítima: O Solteiro D Casado (no OYil} O DillOrdado D Separado Judicialmente O VIÚVO Datêl do óblto da IIÍtima: 

Grau de Parentesoo com a vitima: Vitima deixou companheiro{a): O Sim O Não Se a Yltima debDt.l a,mpanhelro(a), informar o nome a,mpleto: 

Vítima teve filhos? O Sim O Nlio Se tinha filhos. ínformar quantos: Vitima deíxou O Sim O Não Vitima deixou O Sim O Não 
Vivos: Falecidos: nascituro (val nascrr)? pais/avós vivos? 

Estou dente de que a Seguradora Líder pagará, caso devida, a indeniza~o do Seguro OPVAT por morte àqueles beneficiários que SI! apresentarem e provarem 
esta condição, estando ciente. ainda. de que qualquer omissão ou declaraçao não verdadeira poderá gerar e obrigação de ressarcir o valor recebido, atém da 
responsabilidade criminal por infraçllo do artigo 299 do Código Penal. 

1n,prr.·.,;~Jo 

tl1glt,,lch 

\-fll!ll:10 0\1 

bf,rti:flliJ:io 

r,,'\-J~!:,b,.~i,adc 

Assinowra do Repr~enwnte LeRal {se houver\ Assln.iture do Procurador (se houver! 

TESTEMUNHAS 
I•INome:. _______________ _ 

CPF:, _________________ _ 

Assinatura 

2•f Nome:. ______ _ _ _ ___ ...:__ _ _ _ _ 

CPF:. ____ ...;.......;._;._ _________ _ 

Assinatura 

. . ----(•) A vitima/beneficiário não il!fubctiz.Jdo deverá escclh!!r.outra pc= a!filbetiz.ida, maior.e capaz, para pn:cnchcr e assln.ir o p~c:-nc fomiulário, A SEU.ROGO,~:-. 
_na presença de 2 (duas) testemunhas maiores e Cêlpates, comprometendo,se a dar,lhe _dénôa _dó Inteiro.teor _clô conteúdo, antes.do preendllmentô_~ _âs.si~ra.·.: __ ::I;: -=~.===-= 

~--------- · ~~....._,.., - -~ NECESSARIÓ ANtxAA C:OPiÂ ÔÂ íOêNflDADE.-CPF E COilllPROVAN'f'E OE R~iDENCiA OE fôDOS . ._ _.,_,,. · -- ...ao: - • __ 

=-= -.:·:;~~Ô1 voô1,2oii --- "-- - - "-~-:;_~~-~-~ ~~~-
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•, , 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
CAIXA AQUI . 

COMPROVANTE DE DEPOSITO 

16/07/2019 HORA: 15:52:06 
DATA EFETIVACAO: 16/07 
CONVENIO: 000491179 
OPERADOR: luciene 

AGENCIA: 
CONTA: 
NOME: 

0041 
013.00556401 -3 

BRUNO CAMILO DE OUVEIR.t 
VALOR: 5,00 
COD.OPERACAO: 717691830 

2019-07-16-15.52.06.0649 
1 ?DISQUE CAIXA - 0800 72 
6 0101 OUVI 1 

DEPOSITO REALIZADO COM SUCESSO. A j 
AO DO CREDITO NA CONTA E DE ATE 30 fv , 
OSCONTA MARCADA PARA RECEBIMENTC I 
SITO EXCLUSIVAMENTE NO CAIXA DAS AC; 
S. 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, 

reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou 

de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7 47 4 

caixa.gov. br 

5.Q;Y~T\\ ---

CAIXg EGOI\QMICA FEDERAL 
CAIXAAOUI 

COMPROVANTE DE ABERTURA 
CONTA POUPANÇA FÁCIL 

16/07/2019 
CONVENIO: 000491179 
OPERADOR: luciene 

-----------....... __ ,.. -.. .. ·--.... ·----
CONTA:~.013. 00556401 -3 
NOME: BRUNO CAMILO DE OUVE IRA 
CPF: 70862766427 

------ .. --------·---·---· ---.. --
COD.OPERACAO: 197104730 

OPERAÇÃO REALIZADA COM 
SUCESSO 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações 
reclamações, sugestões e elogios) ' 

Para pessoas com deficiência auditiva ou 
de fala: 0800 726 2492 , 

Ouvidoria: 0800 725 7 47 4 '. 

caixa. gov. br 
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DOCUMENTACAO JUNTADA NA CONTESTACAO
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EM ANEXO
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0 24/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

3331 ESTADUAL

400125685040

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08036710620208150001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

23/09/2020
DATA DA GUIA

2752127
N° DA GUIA

CAMPINA GRANDE  5 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA Fisica 70862766427
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

4DBBB557072817A1
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2752127- C3/ 2020-03518/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

 

 

 

Processo: 08036710620208150001

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove BRUNO CAMILO DE OLIVEIRA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CAMPINA GRANDE, 28 de setembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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